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DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO
DO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Programas Regio-
nais I

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Programas Regio-
nais II

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio ao Prodetur 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Uso de Recursos
Federais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRU-
TURA TURÍSTICA

1 Diretor 101.5

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE FINANCIA-
MENTO E PROMOÇÃO DE INVESTI-
MENTOS NO TURISMO

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Financiamento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Investimento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Fundo Geral de
Turismo - FUNGETUR

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE QUALIFICA-
ÇÃO, CERTIFICAÇÃO E PRODUÇÃO
ASSOCIADA AO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Qualificação e
Certificação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Produção Associa-
da e Desenvolvimento Local

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS MINISTÉRIO DO TURISMO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,72 1 5,72 1 5,72
101.6 5,59 2 11 , 1 8 2 11 , 1 8
101.5 4,50 12 54,00 12 54,00
101.4 3,43 41 140,63 41 140,63
101.3 1,97 27 53,19 28 55,16
101.2 1,27 10 12,70 10 12,70

102.5 4,50 4 18,00 5 22,50
102.4 3,43 3 10,29 6 20,58
102.3 1,97 3 5,91 4 7,88
102.2 1,27 28 35,56 28 35,56
102.1 1,00 27 27,00 27 27,00

SUBTOTAL 1 158 374,18 164 392,91
FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00
FG-2 0,15 5 0,75 5 0,75
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

SUBTOTAL 2 12 1,99 12 1,99
TO TA L 170 376,17 176 394,90

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGEP/MP P/ O MTur
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.3 1,97 1 1,97
DAS 102.5 4,50 1 4,50
DAS 102.4 3,43 3 10,29
DAS 102.3 1,97 1 1,97

TO TA L 6 18,73

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DO CARGO EM COMISSÃO REMANEJADO EM DECORRÊNCIA DO
DECRETO No 7.429, DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO MINISTÉRIO DO TURISMO PARA A
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E GESTÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

101.5 4,50 1 4,50

TO TA L 1 4,50

.
DECRETO No- 8.103, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 5.667, de 10 de janeiro de 2006, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a" da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O cargo em comissão remanejado da Comissão Nacional de Energia Nuclear para a
Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por força do Decreto nº
7.429, de 17 de janeiro de 2011, é o especificado no Anexo I.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 5.667, de 10 de janeiro de 2006, passa a vigorar com as
alterações do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior
Marco Antonio Raupp

ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO DO CARGO REMANEJADO
À SEGEP/MP POR FORÇA DO DECRETO No 7.429,

DE 17 DE JANEIRO DE 2011

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA CNEN P/ A SEGEP/MP
(a)

DA SEGEP/MP P/ A CNEN
(b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 102.4 3,43 1 3,43 - -

TO TA L 1 3,43 - -
SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b) 1 3,43

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 5.667, de 10 de janeiro de 2006)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATI-
FICADAS DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
.....................................................................................................................................................

DIRETORIA DE GESTÃO INSTI-
TUCIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 7 Chefe 101.1

9 FG-1
1 FG-2

.....................................................................................................................................................

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VA L O R
TO TA L

DAS 101.6 5,59 1 5,59 1 5,59
DAS 101.5 4,50 3 13,50 3 13,50
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DAS 101.4 3,43 17 58,31 17 58,31
DAS 101.3 1,97 12 23,64 12 23,64
DAS 101.2 1,27 48 60,96 48 60,96
DAS 101.1 1,00 99 99,00 99 99,00

DAS 102.4 3,43 2 6,86 2 6,86
DAS 102.3 1,97 2 3,94 2 3,94
DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54

SUBTOTAL 1 186 274,34 186 274,34
FG-1 0,20 33 6,60 33 6,60
FG-2 0,15 12 1,80 12 1,80
FG-3 0,12 7 0,84 7 0,84

SUBTOTAL 2 52 9,24 52 9,24
TOTAL (1+2) 238 283,58 238 283,58 " (NR)

DECRETO No- 8.104, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 18. Na forma do art. 33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, compete à Su-
perintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal executar medidas ad-
ministrativas e atividades de natureza operacional determinadas pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário." (NR)

"Art. 24. As normas de organização e funcionamento dos órgãos e unidades integrantes da
Estrutura Regimental do INCRA serão estabelecidas no regimento interno, de forma compatível com
o disposto na Lei nº 11.952, de 2009." (NR)

Art. 2º Os cargos em comissão remanejados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária para a Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por
força do Decreto nº 7.429, de 17 de janeiro de 2011, são os especificados no Anexo I.

Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo II a este
Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior
Laudemir André Müller

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS EM DECORRÊNCIA
DO DECRETO Nº 7.429, DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO INCRA P/ A SEGES/MP
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 102.2 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1,00 1 1,00

TO TA L 2 2,27

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe de Divisão 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ADMI-
N I S T R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração e
Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Subprocurador-Federal 101.4
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Agrária 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assistência Jurí-
dica à Regularização Fundiária na Ama-
zônia Legal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Trabalhista 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídi-
cos Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação da Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e
Gestão da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ORDENAMENTO
DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cadastro Rural 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cartografia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2


	7
	8



